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1. Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que visa obrigar os 

organizadores de eventos esportivos realizados no Município de Vitória, 

quando  receberem  apoio  ou  patrocínio  da  Prefeitura  Municipal,  a 

promoverem a divulgação de mensagens educativas e de conscientização 

contra o racismo, a pedofilia, o assédio sexual e outras formas de abuso, 

por  meio  de  faixas,  banners,  telões,  anúncios  sonoros,  materiais 

promocionais e canais digitais. 
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2. Parecer

Nos termos do art.  60 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de 

Vitória,  compete  a  esta  Comissão  opinar  sobre  a  constitucionalidade, 

legalidade,  juridicidade,  regimentalidade  e  técnica  legislativa  das 

proposições submetidas à sua análise.

Verifica-se que o  projeto  não cria  cargos,  funções ou órgãos públicos, 

tampouco  impõe  despesas  obrigatórias  ao  Executivo,  restringindo-se  a 

estabelecer  condicionantes  para eventos  esportivos  que recebam apoio 

financeiro ou institucional da Prefeitura.

A proposição encontra amparo no art. 30, I, da Constituição Federal, que 

confere  aos  Municípios  competência  para  legislar  sobre  assuntos  de 

interesse local, bem como no  art. 23, II e IX da CF, que estabelece a 

competência comum da União, Estados e Municípios para cuidar da saúde 

e assistência pública e proteger a infância e a juventude.

Do mesmo modo, o  art. 215 da Constituição Federal assegura o pleno 

exercício dos direitos culturais e incentiva a valorização das manifestações 

regionais, enquanto o art. 227 da CF impõe ao poder público o dever de 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 

o  direito  à  dignidade  e  à  proteção  contra  toda  forma  de  negligência, 

discriminação, exploração, violência e opressão.

No âmbito local, a Lei Orgânica do Município de Vitória prevê, entre suas 

diretrizes, a proteção integral  à criança, ao adolescente e ao jovem, a 

promoção da igualdade racial e de gênero, bem como a implementação de 

políticas públicas de esporte, lazer e cultura voltadas à inclusão social e ao 

combate a discriminações.
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Dessa forma, a matéria se revela compatível com a ordem constitucional e 

orgânica  municipal,  além  de  coadunar-se  com  legislações  nacionais 

específicas,  como  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (Lei  nº 

8.069/1990) e a Lei nº 14.197/2021, que criminaliza práticas de racismo 

no esporte.

Trata-se,  portanto,  de  iniciativa  legítima,  que  fortalece  a  cidadania,  a 

cultura da paz e a prevenção a abusos em espaços de grande visibilidade 

social, sem incorrer em vício de iniciativa nem afronta à separação dos 

Poderes.

Ainda  que  a  análise  de  mérito  não  seja  a  atribuição  principal  desta 

Comissão, registra-se que a proposição revela-se oportuna e socialmente 

relevante,  por  fortalecer  valores  de  respeito,  cidadania  e  inclusão  no 

ambiente esportivo, utilizando-se de medida simples, de baixo custo e de 

grande alcance pedagógico. A iniciativa contribui para um ambiente mais 

seguro e saudável nos eventos esportivos do município, em consonância 

com políticas públicas de prevenção a discriminações e abusos. 

4. Voto

Diante  do  exposto,  esta  Comissão  de  Justiça  opina  pela 

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei, recomendando sua 

tramitação e posterior apreciação pelo plenário desta Casa Legislativa.

Palácio Atílio Vivácqua, 16 de setembro de 2025.

Aloísio Varejão

Vereador
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